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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CNPJ: 08.999.023/0001-63 

CONTRATO N° 127/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2022-CPL/SLP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 040/2022 

CONTRATO PARA: FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES E SERVIÇOS DE RECAPAGEM 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO 
PARUA — MA, ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO 
PARUA, E A EMPRESA J. P. DE SAMPAIO. 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ n° 06.198.949/0001-
24, com sede na Avenida Professor João Moraes de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do 
Parua/MA, doravante denominada CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Saúde 
e Saneamento neste ato representada por: Daynara Araújo Carvalho, brasileira„ inscrita no 
Cadastro de Pessoa Física — CPF, sob o n° 056.410.733.-69, e a empresa J. P. DE SAMPAIO, 
inscrita no CNPJ n° 07.765.446/0001-56, com sede Av.  Prof. Joao  Moraes de Sousa, n° 1262, 
Centro Santa Luzia do Parua -MA, SANTA LUZIA DO PARUA/MA, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, JOSENITA PEREIRA DE 
SAMPAIO 000090289898-1 SESP-MA, CPF n° 911.496.813-49, têm, entre si, ajustado o 
presente Contrato para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES E SERVIÇOS DE RECAPAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA — MA, submetendo-se as cláusulas 
e condições abaixo e aos preceitos instituidos pela Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e, demais normas 
regulamentares pertinentes a espécie. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
0 presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARAS E PROTETORES E SERVIÇOS DE 
RECAPAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA DO PARUA — MA 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS 
Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o EDITAL DO 

PREGÃO ELETRÔNICO 019/2022-CPL/SANTA LUZIA DO PARUA e a Proposta de Pregos 
tid C'ONTRATADA. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR 
0 valor global deste Contrato é de R$ 33.463,88 (trinta e três mil e quatrocentos e 

sessenta e três reais e oitenta e oito centavos). 

v Professor João Morais de Souza, s/n — Centro — Santa Luzia do Parue — MA — CEP: 65272-000  
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PARAGRAFO PRIMEIRO — A quantificação do contrato se dará conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIMINAÇÁO DETALHAMENTO MARCA/ 
MODELO 

QTD UNO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

PNEU NOVO  
175/70 RU 

PNEU \i'EÍCULO 
AUTOMOTIVO, 

MATERIAL CARCAÇA 
LONA NÁILON, 

MATERIAL BANDA 
RODAGEM 

BORRACHA ALTA 
RESTS  I tiNiCiA, i Li-u 

ESTRUTURA 
CARCAÇA RADIAL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM 

CÂMARA, 
DIMENSÕES 175/70 R 

14 

r uzioi v 24 uniaaaes rq) ..1U9,l) h<4) 	.oi,ioti 

3 
PNEU NOVO 
265/70 R16 

PNEU VEICULO 
AUTOMOTIVO, 

MATERIAL CARCAÇA 
LONA POLIÉSTER, 
MATERIAL TALÃO 
AÇO, MATERIAL 

BANDA RODAGEM 
BORRACHA ALTA 

RESISTÊNCIA, 
MATERIAL FLANCOS 

MISTURA 
BORRACHA ALTA 

FLEXIBILIDADE, TIPO 
ESTRUTURA 

CARCAÇA RADIAL, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS SEM 
CÂMARA, 

DIMENSÕES 265/70 
R16 

FARROUD 4 Unidades R$ 939,90 R$ 3.759,60 

15 PNEU NOVO 
60/100/17 

PNEU MOTOCICLETA 
/ MOTONETA / 
CICLOMOTOR, 

MATERIAL CARCAÇA 
LONA DE 

POLIÉSTER, 
MATERIAL TALÃO 
ARAME DE AÇO, 

MATERIAL BANDA 
RODAGEM 

BORRACHA DE ALTA 
RESISTÊNCIA, 

MATERIAL FLANCOS 
COMPOSTO DE 

BORRACHA DE ALTA 
FLEXIBILIDADE, 

MEDIDA 90/100 17, 
TIPO COM CÂMARA 

LEVORIN 4 Unidades R$ 289,90 R$ 1.159,60 

v. Professor João Morais de Souza, s/n - Centro - Santa Luzia do Parua - MA - CEP: 65272-000  
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16 
PNEU NOVO 

80/100/14 PARA 
MOTO 

PNEU MOTOCICLETA 
/ MOTONETA / 
CICLOMOTOR, 

MATERIAL CARCAÇA 
LONA DE 

POLIÉSTER. 
MATERIAL TALÃO 
ARAME DE AÇO, 

MATERIAL BANDA 
RODAGEM 

BORRACHA DE ALTA 
RESISTÊNCIA, 

MATERIAL FLANCOS 
COMPOSTO DE 

BORRACHA DE ALTA 
FLEXIBILIDADE, 

MEDIDA 90/90X18 
POL, TIPO SEM 

CÂMARA 

MAGION 4 Unidades R$ 198,90 R$ 795,60 

17 PNEU NOVO 
90/90/18 

PNIPI t Mcrrnelf-i 
/ MOTONETA / 
CICLOMOTOR, 

MATERIAL CARCAÇA 
LONA DE 

POLIÉSTER, 
MATERIAL TALÃO 
,ARA,M C rm• ‘Ascr-1

, 
 

MATERIAL BANDA 
RODAGEM 

BORRACHA DE ALTA 
RESISTÊNCIA, 

MATERIAL FLANCOS 
COMPOSTO DE 

n  inn in Ant  iiii 	r, I- 	A, -T-  iii  
I-1 V INI v.v.., t i  in  LOI- /-1I- I  in  

FLEXIBILIDADE, 
MEDIDA 90/90X18, 

TIPO TRASEIRO COM 
CÂMARA 

LEVORIN 4 Unidades R$ 298,90 R$ 1.195,60 

16 
PNFI 1 NCIVCI 

80/100/18 

PNEU MOTOCICLETA 
/ MOTONETA / 
CiCLOiviOTOR, 

MATERIAL CARCAÇA 
LONA DE 

POLIÉSTER, 
MATERIAL TALÃO 
ARAME DE AÇO, 

MATERIAL BANDA 
HU OAliEIVI 

BORRACHA DE ALTA 
RESISTÊNCIA, 

MATERIAL FLANCOS 
COMPOSTO DE 

BORRACHA DE ALTA 
FLEXIBILIDADE, 

MEDIDA 80/100- 18, 
TIPO RADIAL, COM 

CÂMARA, TRASEIRO 

LEVUKIN 4 Unidades  KS  252,UU 1-(4) 1.UUS,UU 

rofessor Joao  Morais  de Souza, s/n — Centro — Santa  Luzia  do Parua — MA — CEP: 65272-000 
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PNEU MOTOCICLETA 
/ MOTONETA / 
CICLOMOTOR, 

MATERIAL CARCAÇA 
LONA DE 

POLIÉSTER. 
MATERIAL TALÃO 
ARAME DE AÇO, 

19 PNEU NOVO 
110/90/17 

MATERIAL BANDA 
RODAGEM 

VIPAL 4 Unidades R$ 388,90 R$ 1.555,60 

BORRACHA DE ALTA 
RESISTÊNCIA, 

MATERIAL FLANCOS 
COMPOSTO DE 

BORRACHA DE ALTA 
FLEXIBILIDADE, 

MEDIDA 110/90 17, 
TIPO COM CÂMARA 

PNEU MOTOCICLETA 
! MOTONETA! 
CICLOMOTOR, 

MATERIAL CARCAÇA 
LONA DE 

POLIÉSTER, 
MATERIAL TALÃO 

20 
DKICI i MW 1f 

90/90/19 

ARAME DE  /NW,  
1`.1,A:rRIAL BANDA 

RODAGEM  TECHNIC  4 Unidades R$ 227,33 R$ 909,32 

BORRACHA DE ALTA 
RESISTÊNCIA, 

MATERIAL FLANCOS 
COMPOSTO DE 

BORRACHA DE ALTA 
I-1 f',./11-111 	IM  A i--, r- 
I 	Ll...i‘li-1ÍI-IL/r11-J1-, 

MEDIDA 90/90 19, 
TIPO COM CÂMARA 

PNEU VEICULO 
AUTOMOTIVO, 

MATERIAL CARCAÇA 
LONA POLIÉSTER, 
MATERIAL TALÃO 

ARAMEAÇO, 
MATERIAL BANDA 

RODAGEM 
BORRACHA ALTA 

RESISTÊNCIA, 
MATERIAL FLANCOS 

21 1-'NtU NUVU 
205/70 R15 

MIS I UKA 
BORRACHA ALTA 

JK 8 Unidades R$ 554,37 R$ 4.434,96 

FLEXIBILIDADE, TIPO 
ESTRUTURA 

CARCAÇA RADIAL, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS 
PRESSÃO  MINIMA- 

70 LIBRAS, 
DIMENSÕES 205/70 

R15, TIPO SEM 
CÂMARA, MODELO 

RADIAL 

Professor  João Morais  de Souza, sin — Centro — Santa  Luzia  do Parua — MA — CEP: 65272-000 
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R$ 33.463,88  TOTAL 

PNEU VEICULO 
AUTOMOTIVO, 

MATERIAL BANDA 
RODAGEM 

BORRACHA ALTA 
RESISTENCIA, TIPO 

ESTRUTURA 
CARCAÇA RADIAL, 

DIMENSÕES 1 225/65 
R16 

27  
PNEU NOVO 
225/65 R16 

SPEEDMAX 8  Unidades 
R$ 

1.131,00 
R$ 9.048,00 

skidi liatk 
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CLAUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

02 F'UUtti tAtt-U I I  VU  - Vtitl- tI I UKA IVIUNILIVAL 

02.08  SEC.  MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.08.10.122.0006 Gest5o da Saúde e Saneamento 

02.08.10.122.0006.2052.0000 Manut. E Func. Da Secr. Munic. De S. E Saneamento 

3.3.90.30.00 

3.3.90.39.00 

Material De Consumo 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

U2 VUUtti tXtUU I IVU - 1411t1- t1 I UKA IVIUNIUHAL 

02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE —  FMS  

02.09.10.301.0020 Saúde em Ação 

02.09.10.301.0020.2061.0000 Programa Piso Atenção Básica - PAB Fixo 

3.3.90.30.00 

3.3.90.39.00 

Material De Consumo 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
do Contrato, de acordo com o constante no Artigo 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLAUSULA SEXTA — DO PRAZO DE VIGÉNCIA 
0 prazo de vigência deste Contrato terá inicio a partir da data de sua assinatura e vigorará 

até 31/12/2022, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial. 

fessor João Morais de Souza, s/n — Centro — Santa Luzia do Paruá — MA — CEP: 65272-000  
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O prazo de vigência poderá ser prorrogado, considerando o principio da anualidade do 
orçamento previsto no  art.  57, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLAUSULA OITAVA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
O presente contrato poderá ser objeto de subcontratação, com o percentual dA ate 45% 

(quarenta e cinco por cento), com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e 
sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial 
ou quadro de avisos da Prefeitura Municipal. 

PARAGRAFO PRIMEIRO — Aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA 
de responder pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do fornecimento subcontratado. 

a-, r-s •-•rm  ir-e. 	iliorse. A .1- 	 "" r rur•t‘v rxr‘r 	 — 	601.)C -611u caocça-o ciao micaI CIII  UI  II Vii1C.Lnu III II It.eII U C,CATI  

CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLAUSULANONA — DA FISCALIZAÇÃO 
A execução do Contrato  sera  acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos 

Administrativos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parua, que anotara, em registro 
próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

PARAGRAFO ÚNICO — A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, 
vícios ou emprego inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica 
oorresponsabilidade da CONTRATANTE ou de  sells  agentes e prepostos_ 

CLAUSULADÉCIMA — DO PAGAMENTO 
O pagamento  sera  efetuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de até 30 (trinta) 

dias consecutivos, após a entrega dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado 
pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, cabendo ao servidor 
espui 16Ci‘ie; citcStai d I ItAdbIIL,dI 	ue ueveiu svi IIIILIUdb CIII 02  (Ilium)  Vid. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 pagamento  sera  efetuado pela CONTRATANTE, 
diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, no BANCO BRADESCO, Agência n° 1402, 
Conta Corrente n° 16928-5. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Os pregos avençados em decorrência do presente contrato, 
não serão reajustados. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo 
estabelecido no caput desta clausula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,33% 
(trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez 
por cento), desde que para tanto não tenha concorrido à empresa. 

PARAGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento  sera  efetuado a CONTRATADA 
pncii ipritn rPririantp r( 	1I tirfro niialriiier nhrifjaçA"n finqnrpira 91  le !PIP  for imrnctq Prr,  Vitt  irfP 
de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito 
ao reajustamento do prego ou correção monetária. 

PARÁGRAFO QUINTO - Fica o contratado obrigado a manter durante toda execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA DECINIA PRirviEiRA -  DAs  OBRiGAçõES DA CONTRATADA 

Competirá a CONTRATADA cumprir as obrigações constantes no Termo de Referência, 
o qual faz parte deste contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Competirá a CONTRATANTE: 

Professor  João Morais  de Souza, sin — Centro — Santa  Luzia  do Parua — MA — CEP: 65272-000 
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a) Fornecer todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados aos fornecimentos 
dos produtos; 

b) Efetuar os pagamentos nos termos do Contrato; 
c) Manter com a CONTRATADA relação por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
rnoti va dos pela urgência;  qua,  entretanto, devera'a ser formalizados oportuna m tP: 
d) Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de servidor designado para esta 
função, na forma que lhe convier. 
e) Receber os materiais permanentes, de acordo com as ordens de fornecimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 

sujeitc-ii-á 	CONTRATADA 	tt,6a6 	 la Lai red& al Fin  1C).520/2002, 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — No caso de atraso injustificado do objeto deste Contrato, 
a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes multas: 

a) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da 
Nota de Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 10% (dez 
por cento); 
b) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da 
Nota de Empenho, em caso de atraso na substituição dos materiais reprovados no 
recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por cento); 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Além da multa indicada no parágrafo anterior, a 
CONTRATANTE .norierA, prantiria a previa defesa, apiirtar A CONTRATADA, na hipritese de 
inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
U) rjaddi Ws:CIO Lie 1114.101 leikiaLia  paid 	UU 	did,  UUI I I a AU.1111111bil dly;i1U PCIU111.4:1 IIUdI ILU 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
e) As sanções previstas nas  alb-leas  "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com 
a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A fraude na execução do Contrato, o comportamento de 
modo inidõneo, a declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções 
previstas no art.7° da Lei Federal n° 10.520/2002. 

PARÁGRAFO QUARTO- Caberá à Prefeita Municipal de SANTA LUZIA DO PARUÁ, 
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando 
provas que justifiquem a proposição. 

	

PARÁGRAFO 0-UNTO -  Arrig 	Rplirac.An  rip  riliaktitipr rpna!iriRrip çpr-A fta 
comunicação escrita CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento 
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO SEXTO- As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão 
descontadas dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da 
empresa, amigável ou judicialmente. 

PARAGRAFO SÉTROO- AS inuiielb UtVtIdO  SCI  WLUIIIIUdS TIO pIclLU de 05 (diridu) UId 

úteis, contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito ã CONTRATADA antes de 

pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
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A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas 
hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, que ocorrerá nos termos do Artigo 
79 do mesmo diploma legal, sem que caiba a CONTRATADO direito a qualquer indenização e 
sem prejuízo das penalidades pertinentes. 

PARÁGRAFO ONICO — A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas neste 
Contrato assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, unilateralmente, 
mediante Notificação por oficio entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades que se demonstrarem cabíveis, em processo administrativo regular. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA— DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, s6 produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que 
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após 
sua assinatura, obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Onico, do Artigo 61, da Lei Federal 
n° 8.666/1993. 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça de SANTA LUZIA DO PARUA/MA, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

SANTA LUZIA DO PARUA/MA, 21 de julho de 2022. 
DAYNARA ARAUJO 	Assinado de forma digital por 

DAYNARA ARAUJO 
CARVALHO:05641073 CARVALHO:05641073369 

369 	 Dados: 2022.07.21 09:54:44-0300 

DAYNARA ARAÚJO CARVALHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

PORTARIA N° 004/2022 
CONTRATANTE 

E-11)164  
JOSE  ITA PEREIRA DE SAMPAIO 

J. P. DE SAMPAIO 
CNPJ n° 07.765.446/0001-56 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

nfoiy), 	irZA4/74/5? 
CPF N°  066 ,Z,j 6 6' 3 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  040/2022 

AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO N° 126/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2022-CPL/SLP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 040/2022 

RESENHA DO EXTRATO DE CONTRATO 
N° 126/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040/2022 

PREGÃO 	ELETRÔNICO 	N 
019/2022. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO 
PARUÂ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS e a 
empresa J. P. DE SAMPAIO, inscrita no CNPJ n 2  
07.765.446/0001-56. OBJETO DO CONTRATO: contratação 
de empresa para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES E SERVIÇOS DE 
RECAPAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÂ-MA. 
VALOR GLOBAL: o valor global deste Contrato é de R$ 
109.304,80 (cento e nove mil e trezentos e quatro reais e 
oitenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As 
despesas correrão por conta da dotação orçamentária da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e 
Finanças. DATA DE ASSINATURA DO 
CONTRATO: 21/07/2022. ASSINATURAS: FLAVIO  JOSE  
PADILHA DE ALMEIDA (Contratante) e JOSENITA 
PEREIRA DE SAMPAIO - J. P. DE SAMPAIO. (Contratada). 
Santa Luzia do Parud-MA, 08 de agosto de 2022. FLÁVIO  JOSE  
PADILHA DE ALMEIDA - Secretário Municipal de 
Planejamento, Administração e Finanças. 

Publicado por: WYLL  YAM  PINHEIRO RODRIGUES 
Código identificador: aa8d08f6c29876331b948a9374d665ce 

AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO N2  127/2022 -  
PROCESS()  ADMINISTRATIVO No 040/2022 

CONTRATO N° 127/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  040/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2022-CPL/SLP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 040/2022 

RESENHA DO EXTRATO DE CONTRATO 
N° 127/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040/2022 

PREGÃO 	ELETRÔNICO 	N 
019/2022. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO 
PARUÂ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO e a empresa J. P. DE SAMPAIO, inscrita no 
CNPJ n 2  07.765.446/0001-56. OBJETO DO 
CONTRATO: contratação de empresa para FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E  

PROTETORES E SERVIÇOS DE RECAPAGEM PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUÂ - MA. VALOR GLOBAL: o valor global deste 
Contrato é de R$ 33.463,88 (trinta e três mil e 
quatrocentos e sessenta e três reais e oitenta e oito 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 
correrão por conta da dotação orçamentária da Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento. DATA DE ASSINATURA 
DO CONTRATO: 21/07/2022. ASSINATURAS: DAYNARA 
ARAÚJO CARVALHO (Contratante) e JOSENITA PEREIRA 
DE SAMPAIO - J. P. DE SAMPAIO. (Contratada). Santa Luzia 
do PartiA-MA, 08 de agosto de 2022. DAYNARA ARAÚJO 
CARVALHO - Secretária Municipal de Saúde e Saneamento. 

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
Código identificador: 93aa9f9e29a968c2189ef124427af15a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  DOMINGOS DO 
AZEITA0 

PORTARIA N2  :102/2022 - SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA N° 102/2022 - SECRETARIA DE SAÚDE - 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, do Município de 
São Domingos do Azeitdo, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 
em consonância com a Lei Municipal n2  059/2021, 

RESOLVE:  
Art.  1° - Conceder, a Sra. Luana Karoline Rimar Ribeiro 
Cardoso, CPF: 004.276.643-57, Enfermeira, 02 (duas) diárias 
para custeio de despesas a serem efetuadas em Colinas- MA, 
com valor unitário de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 
totalizando R$ 300,00 (trezentos reais), para participar da 
etapa 7.2 PLANIFICASUS, que ocorrerá no dias 09/08 e 
10/08/2022 em Colinas- MA.  

Art.  2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em São Domingos do 
Azeitão - MA, 08 de agosto de 2022. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

CARLOS ALBERTO SILVA RIBEIRO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Publicado por: CARLOS MAGNO ALVES SOUSA 
Código identificador: fd78923fddef847619708e5Oecfe58cc 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO MARANHAO  

ATA DE RECISTRO DE PREÇO N° 011/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019/2022 - CPL/PMSF 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2022 - SRP 

OBJETO: Registro de pregos para eventual contratação parcelada de empresa de engenharia especializada para a execução dos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos próprios do Município, locados e/ou conveniados da 
administração municipal, com fornecimento e material, equipamentos e mão de obra necessários, em atendimento as necessidades 
da Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão/MA 
DATA DA ASSINATURA: 08 de agosto de 2022 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

CE RT !REAM  DIGITALMENTE  


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9

